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PROÍOCOLO: 2025 ,12.09.0002 . CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGÀ

REQUERIMENTO N'423/202s-REQUER QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL ADOTE MEDIDAS VISANDO A
SEPARAÇÃO FiSICA E FUNCIONAL ENTRE OS SETORES PEDIÁTRICO E ADULTO NO HOSPITAL

IVlUNICIPAL E IVIATERNIDADE ESTER CAVALCANTE ASSUNÇÃO, GARANTINDO MELHOR ORGANIZAÇÂO,
ESPECIALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO E EFICIÊNCIA NOS SERVIÇOS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 PaÍa acêsso a tramitaÇáo processual do doÇumenlo acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa íisica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 O OR CODE, deste comprovanle. pode ser usado paÍa acompanhamento do andamento do protocolo
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Dáta\Hora:

AssuntolTipo:

Credoí:

CAPA DO PROCESSO

Número do protocolo: 2025.12.09.0002

Ogl12l2l25 11:44:29

REQUERIMENTO PARA O EXECUTIVO

lvlaria Claudia Ferreira dos Santos Bezerra

Descrição do protocolo
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CÂMARA MUNICII'AL
DE ITAITINGA - CE
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JÂMÀ9Â ÀII- \ICIPAL DE ITAITINGA
DEPÂÇTA:,iE}iTO LEGISLAÍIVO

APROVA.IO

Si: -

REQUERTMENTO No. ql3 12025

REQUER QUE O PODER EXECUT]VO

MUNICIPAT ADOTE MEDIDAS VISANDO À
SEPARAçÃO FíSICA E FUNCIONATS ENTRE

OS SETORES PEDIÁTRICO E ADUTTO NO
HOSPITAT MUNICIPAT E MATERNIDADE
ESTER CAVALCANTE ASSUNçÃO,
GARANTTNDO MELHOR ORGANIZAçÃO,
EsPEctAuzAçÃo oo ATENDTMENTo E

errcrÊHcla Nos sERvrços pREsrADos.

Senhor Presidente,

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com o devido

respeito e acatamento, que depois de ouvido o Plenário na forma Regimental, vem a V. Exa.,

requerer que seja oficiado à PreÍeitura, solicitando que promova as medidas necessárias, por meio

da respectiva Pasta, que se digne de empreender esforços quanto REQUER QUE O PODER

EXECUTTVO MUNTCTPAL ADOTE MEDTDAS VISANDO À SrnAUçÃO FíSICA E

FUNCIONAIS ENTRE OS SETORES PEDIÁTRICO E ADULTO NO HOSPITAT MUNICIPAT

E MATERNTDADE ESTER CAVALCANTE ASSUNçÃO, GARANTTNDO METHOR

oRGANTZAçÃO, ESPECTAUZAçÃO DO ATENDIMENTO E EFrCrÊNCrA NOS SERVIçOS

PRESTADOS.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como finalidade aprimorar a qualidade do atendimento no

Hospital Municipal e Maternidade Ester Cavalcante Assunção, por meio da separação das

instrutoras físicas e funcionais entre os setores pediátrico e adulto. Essa divisão permitirá que cada

profissional atue de forma direcionada ao público que atende, garantindo maior especialização,

eficiência e segurança no cuidado prestado.
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CAMARA MUNICIPAL
DI lTAlTlNGAm"G[" evita sobrecarga e duplicidade de funçóes, melhora a organização interna,

fortalece o acolhimento às crianças e adolescentes - que exigem abordagens específicas devido

às suas particularidades de desenvolvimento - e contribui para um fluxo de trabalho mais claro,

humanizado e alinhado às boas práticas da saúde. Trata-se, portanto, de uma ação necessária

para elevar o padrão de atendimento oferecido à população.

Nestes termos,

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 09 DE IOCÉ2}r.[^{, OE2O25

Atenciosamente,

^íg$a.S{À*4!Ê-á*?m§l+o,9m*u*2u Secretária da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereadora Pnof tsrcm cúuotl
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